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PREFEIÍL]RA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

coNTRAT0 N'154/2024

Tsrmo de eontrâto de Prestaçáo Sêrviço, que ent[e si

firmam o MUNlOlPlO DE PACATUBA . ESTADO DE

SER6IPE, e a Emprosa JOÃO BATISÍA VIANA

SANTOS LTDA.

;elc presente instrumento parlicular de eontrstô, euniram-se de um lado o MUNlClPlo DE

PACATUBA . ESTADO DE SERGIPE, pessoa juridica de diÍeito público, inscrita no CNPJ sob o

n' 13.112.2221000148, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, CEP 49.970-

0ô0. na cidade de Pacatuba Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste

aio representado pelo sua titular, a Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZÂ, portadora do

RG 31 2XXX07 SSP/SE e do CPF n0 007.XXX.XXX-07, residente e dômiciliâdo nestã cidade, e do

0uiro lado a empresa J0Ã0 BATISTA VlÀNA SANTOS LTDA inscrita no CNPJ 49.605.350/0001-

70, com sede á Rua Guilherme Rezende, n" 321 - Baino: Treze de Julho - Aracaju/SE, CEP:

40.020-635, doÍavânte denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOÂO

BATISTA VIANA SANT0S, porlador do ePF 386.XXX.XXX-68, para o Íim especial dê celêbíarem

c presente instrumento, lendo em vista o que cônsts do processo de inexigibilidade de licitação,

::r, base na Legislaçao em vigor e nas cláusulas a soguir ajustadas:

DIA 28i07 (Domingo)

Local: Povoado Santana dos Frades

1ô.00 Hs - LEVA MASSA

Du,'ação: 02:00 (duas) horas

cLAUSULA SEGUNDA - DÂ VTNCULAçÃO (Arr. 92, I da Lei no 14.133/202.1)

cLÁusuLA PRIME|RA - OO OBJETO (Àd, 93, lda Lei n!,14..t33t202í)

c obreto consiste na contrataçâo de empresa espocializada na realização de show artÍstico na

apresentaÇão da Banda: LEVA MASSA, para se apresentar no dia 28 de Julho de 2024 durante a

Festa dâ Padroeira Nossa senhora santana que será realizado do povoado santana do Frades,

rr; lr4unrcipio de Pacatuba, conforme programação abaixo descriminada:
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.r ' C presente pacto vincula-se em sua plenitudê âos termos do Têrmo de Referência, da proposta

í-,ierecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de lnexigibilidade de Licitação no

07512024, fundamentado no art. 74, inciso ll, da Lei no 14j$nAZ1.

cLÁusuLA TERCEIRA - DÂ LEetsLÂçÃo (AÉ. 92, ilt da Lei no í4.í3s/202í)

-r'l o presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.i3312021, demais normas

pertinentes a matérra. e será regido pelos princÍpios norteadores do Direito Administrativo e

Constitucional.

CLAUSULA QUARÍA - DO REGTME EXECUçÃO DO SERV|ÇO (Arr. 92, tv da Lci no

14.133t2021],

,, 1 A coNTRATADA deve se eompromêtor, no dia, hora e loeal estabelecido, a levar o(s) artista(s)

iefindo{s) na proposta a eomparecer e participêr do espetáculo promovido pelo Município para

lLre estes realizem uma apresentação artística (show), com duração de aproximadamente duas

roras. de acordo com o repertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes,

rêspertândo todas as disposiçõês do presente prqeto.

I A CoNTRATADA deve se comprometer apena6 na pr.stação de serviço consistont. na

apresentação artística (show) do(s) artista(s) previstos na sua proposta, não participando em

momento algum da organização do evento, nem se obrigando de formâ alguma com têrceiros que

nâo o l\,{unicípio de Pacatuba-SE, não sendo em momento algum solidário a este.

ll - Fica convencionado que as únicas obriga@s dos artistas se referem â sua apresentaçáo

ariistrca (show) no evento promovido pelo C0NTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não

assumindo quaisquer outras obrigaçoes e compromissos como, passeios, janlârês, sêssões de

[oi3s. entrevistas e autógrafos, ou quâtquer outra atividade que não seja a apresentâçáo artística

iS! ovu ).

cLAUSULA SUINTA - D0 PREÇO (Art. 92, V dr Lai no í1.133/2021)

i.' Em contraprestaçào aos serviços prestados na cráusura primeira, obriga-se a

aúf'JTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o varor de R$ 40.000,00 {quarenta mir reais) sendo
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realizado o pagamcnto antêciprdo no vrlor de Ri 20.000,00 (vintê mll reais) no ato do

contrato e R$ 20.000,00 (vinte mil reais), após a realização do evento. conforme custos

abarxo:

Cachê. R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

Imoosto: RS 4.000,00 (quatro mil reais)

Snow Pirotécnico: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

I ànsporte: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Ai,rnêniaçá0. R$ 2.000,00 (dois mil reais)

CLAUSULA SEXTA - OS CRFÉR|oS E A PERIODICIDADE DE PAGÀMÊNTO (ATt, 92, VI dA

Lei no 14.133/202í)

tr ' 0 pagamento será eÍetuado de acordo com a proposta scostâda no dia 06 de l,laio de 2024.

6 2. o pagamento será efetuado de amrdo com a prestaçào de serviços, no valor correspondente

aos serviços eÍelivamente prestados, mediante apresentação dos segurntes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e tiquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentâção da Nota Fiscal.

6 3. 0s documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da

sece da Prefeitura Municipal de Pacatuba - Estado de sergipe, dos quais após atestados pela

auiordâde competênte e aprovados pelo Fiscal do conhato, serão encaminhados ao sêtor

F'"anceiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classiÍicatória de credores;

5 1 o pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art.70 §20, lnciso lll, da

rer n" 4.320/1964, art. 141 da Lei n0 14.133i2021.

5 5. A ordem cronológica reÍerida no 6.4 poderá ser alteÍadâ, mediante právia justiÍicativa da

aLrtondade competente e posterior comunicação ao órgâo de controle intemo da AdministraÉo e

ao rribunal de contas competenle, exclusivamente nas hipóteses previstâs no art. 141, s 1o da Lêa

n" 14.13312021.

6.ii A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o

Dagamento antecipado.

6 7 câso o objeto nâo seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido.

I



ESTADO DE SERGIPE
PREFElTURA MUNICIPAL DE PACATUBÂ
SECRETARIA MUNIClPAL DE CULTURA

cLÁusuLA sÉTtMA - DO PRÂZO (Art.92, Vil da Lei no í4.í33/202,t)

r.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sua

ass{natura.

cLÁusuLA otTAVA - DA DOTAçÃO OnçAMENTÁRn (Arr.92, Vilt da Lei n".t4.133/2021)

!t.1 A despesa orçamenlária da execuÇão deste mntrato paÍa o exercício de 2024, no valor de R§

.10.000,00 (quarenta mil reais), cnrrerá por conta da dotaçáo orçamentána abaixo, com saldo

suficiente, assim discriminado:

U.0.:27026 - Secretaria Municipal de Cultura
Açáo: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipal dê Cultura
Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. Jurídica
Fonte de Recurso: 15000000

cLÁusuLA NoNA - OS D|RE|TOS E AS RESPONSABIL|DADES DAS PARTES (Art. 92, XtV

da Lei no 14.133120211

9.í lncumbe a CONTRATANTE:

a ) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.

D) Palco com cobertura e proleção em toda a frente do palco.

.l Segurânça pública durante as apresentaÉes, assim mmo antes e depois, conforme as normas

e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambuláncia).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a ser

vitima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durânte o espetáculo, em todas âs

decorrências e assistência administrativa e outras.

e l Proteger o público do palco com alambreado, fazendo um conedor de livre acesso da segurança

que protegerá os artistas do público.

ír Construção de camaÍins para os músicos e arlistas e seu abastecimento.

1r 2 lncumbe a CONTRATADA:

,r, A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à
IIoNTRATADA, a quêm reseryam-se as seguintes providências: Fazer apresentar-se os afiistâs
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nrencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato; Produção mmpleta

do espetáculo; Pagamento dos cachês artÍsticos; E proibida qualquer maniíestação polÍtica em

crma do palco; E proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área externa

b) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compalibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as mndiçôes de habililaçâo e qualiÍicação exigidas na conhataçá0.

c, Obrigaçáo de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista êm lei, bem como em outras

normas especíÍicas, para pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência Social e para

a orend izt

,'j: Somente o contratado será responsável pelos eneargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

romerciais resultantes da execuçáo do conkato. A inadimpléncia do contratado em relação aos

encargos trabalhistas, Íiscais e comerciars não transferirá à Administração a responsabilidade pelo

seu pãgamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso

das cbras e das ediÍicações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista

no § 20 do art. 121 da Lei n0 14.133/2021;

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Pímeira do presente contrato;

Í1 Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execuÉo pedeita, de forma plena e

satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à mntratante;

g t Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçoes e tributos decoÍrentes da execução do

contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

I I Responsabilizar-se por evenluais multas, municipais, estaduais e federais, decorrenles de

ía'las por ela cometidas na êxecução do contrâto;

r Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à

CCNÍRATANTE, hipótese em que fará a repâração devida, com o necessário ressarcimento em

drnheiro. no prazo impronogável de 30 dias, independentemenle de avisos ou interpelação jud icial;

ii Em caso de nâo cumprimento do objeto deste conkato, responsabilizar-se, na Íorma da Lei,

pelo inadimplemento do mnkato, ficândo o ônus sob sua responsabilidade;

ki Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também náo podeÍá subcontratar, ainda

que parcialmênte, a execuÉo do seu objeto;

cLÁusuLA DÉctMA - DAS PENALTDADES (Art. 92, XtV da Lei n" 14.133/2021)
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10.r. 0 contratado será responsabilizado administrâtivamente pelo cometimento das infrações

previstas no art. 155 da Lei n0 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraçoes

a Jministrativas as seguintes sanÇões.

i - Advertência:

ll lvulta.

lit - lmpedimento de licitar e contratar;

tV - Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar.

10 2 Na aplicaçâo das san@es serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperferçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÉes dos órgãos de controle.

i 0 -1. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 13.1 na hipólese de inexecução parcial

dü contrato quando nâo se justiÍcar a imposição de penalidade mats grave;

1i 4 Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condi@s ajustadas ou

execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa,

multa da seguinte foÍma:

N4ulta de 0,5% (zero vÍrgula crnco por cenlo) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre

o,;alor do Contrato, em decorÍência de atraso injustiÍlcado no inicio dos serviços;

N.4ulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;

'10.5. As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão sor aplicadas

clrmulativâmenle com a prevista no inciso ll do mesmo item;

10.6 Na aplicação da sanÇão prevista no inciso ll do item í3.1 será Íacultada a defeca do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias útêis, mntado da data de sua intimação;

10 7. A aplicação das sançoes previstas nos incisos lll e lv do item 13.1 requererá a instauração

ôe processo de responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

se:vidores estáveis, que avaliará fatos e ciÍcunstâncias conhecidos e intimará o licitânte ou o
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coniratado para. no prâzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçâo, apresentar

deÍesa escrita e especiicar as provas que pretenda produzir;

10.8 A sançáo prevista no inciso lll do item '13.1 será aplicada ao responsável pelas inÍraçoes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei n0 14.133/2021, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar com o l\,4unicipio de PacatubaiSE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

l[r.E A sanÇão prevrsta no inciso lV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infraçoes

admrnrstrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei n" 14.133/2021, bem

..cmo pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artlgo

qre justiíiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 4o deste artigo,

e rnrpedirá o responsável de licilar ou contratar no âmbito da Administrâção Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (kês) anos e máximo de 6 (seis) anos;

l0 l0 A sanÉo estabelecida no inciso lV do item 13.1 será precedida de análise jurídica;

1ij 11 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderáo ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item;

1 0. 12 Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor de pâgamenlo

e'ientualmente devido pela Administraçào ao conkatado, além da perda desse valor, a diÍerença

será descontada da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente.

1 0.13 A aplicâção das sançÕes previstas no rtem '13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obdgaçâo

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.14 Constâtando o descumpnmento parcial ou total de obrigaçóes contratuais que ensejêm a

aolicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela Íiscaliza$o do

r,;r necimento/servrç0, emitirá notificação escrita a CoNTRATADA, para regularização da situação;

1 r'i.'11.1 A notiÍicaçâo a que se refere o capuÍ deste artigo será enviada pelo corÍeio, com aviso de

rtsceDrmento, ou entregue a C0NTRATADA mediante recibo ou, na suâ impossibilidade, publicada

ri, Diário OÍicial do Município e no quadro de avisos da Preíeitura.

I [i 15 Não havendo regularização da situação por pârle da CONTRATADA, em até 48 (quarentâ

e orto) horasr após o recebimento da notificaçá0, o responsável pelo departamento ou pela

i scalrzação do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual

instaurará processo adminislrativo punitivo;

10.16. 0 atraso inlustiícado na execuçâo do mntrâto sujeitará o contratado â multâ de mora, na
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forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora náo impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinçâo unilaleral do contrato com a

aplicaçáo cumulada de outras sançôes previstas em Lei;

: 0.17 A aplicaÉo das sançoes prevístas nos incisos lll e lV do item 13.1 deste edital requereÍá a

ifrstauraçáo de processo de responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissáo designada que

e'/sliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo

i:e 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçã0, apresentar defesa escrita e especiÍicar

es provas que pretenda produzir;

10.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

lulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contrâtado poderá apresentar alegaçóes

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaçào;

1C.19 Seráo indeferidas pela comissáo, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

'10 20 Para fins de aplicação das sançoes previstas nos incisos l, ll, lll e lV do item 13.1 deste

contrâto, seráo âplicadas de acordo com o Decreto no 2.115 de 26 de Dezembro de 2023, do qual

e.tabelece a forma de ómputo e as consequências da soma de diversas san@€s aplicadas a

u,r'ra mesma empresa e derivadas de conkatos distintos;

i,.r 21 A Adminiskação Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de

aplrcação da sançã0, deverá informar e mantêr atualizados os dados relativos às sançóes por

o;;lrcadas, para íins de publicidade no Cadasho Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

ií-lers) e no Cadâsko Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder

Executivo íederal, observado o disposto no aÍt. 169, § 30 da Lei n" 14.'133/2021;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINçAO DO CONTRATO (Aí.92, XIX da Lci n0

14.13312021\

1 I .'1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do Bresente contrato conforme art. 137, incisos

de I a lX da Lei n" 14.133/202'1, é motivo justo pâra a extinção do mesmo de acordo com o art.

138, da Lei n" 14.13312021, a extinção do contrato poderá ser:

| - deierminada por ato unilateral e escrito da Adminislração, exceto no caso de descumprimento

deconente de sua própria conduta;
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il - consensual, por amrdo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

iesoluÇâo de disputas, desde que haja interesse da AdministraÇão;

,rl - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

a:brtral. ou por decisào judicial.

ParágrâÍo Único - A extinçâo determinada por ato unilateral da Administração e a extinção

..,'lrsensual deverâo ser precedldas de autorização escrita e fundamentada da autoridade

irmpetente e reduzidas a termo no respectivo processo.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ptscALlzAçÃo ê cEsyÃo Do coNÍRATo (Arr. 92

inciso XVlll e art, 1't7 da Lei n" 14.133/202'l)

'12.1 A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e fscslizada pelo servidor Rodrigo de

Araújo santos (Agente Administrativo) ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de lerceiros para assisti-los e subsidiá-los com informa@es pertinentes a essa atribuição,

r2.2 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo

cio contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçáo das Íaltas ou dos defeitos

coservados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

i:,nvenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

12 3 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurÍdico e de controle

',:enc da Administraçá0, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiálo com informaçóes relevantes

para prevenir riscos na execução contratual.

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA - DA FONTE DOS RECURSOS

13 1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por mnta de recursos própnos

cLÁusuLA oÉctilA QUARTA - Do FoRo (Arr. 92, xtx § 10 da Lei n, 14.133/2021)

14 1 Fica eleito o foro do município de pacatuba, Estado de sergipe, com exclusão de qualquer

outro, por mais priviregiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
oresente Contrato.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particurar de
c.irrato em 02 (duas) vias de iguar teor e paÍa um único e só eÍeito, juntamente com as
iesiemunhas abaixo. a fim de que possa surtir os efeitos legais.
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Pacatuba (SE), 15 de Julho de 2024

Manuella Almeida Marlins Souza
PreÍeita

ContÍatante

JOÃO VIANA SANTOS
resa

Contratada

,ÊSTEIVUNHAS:

/I
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